
DISPÕE SOBRE

BRA DE TERRA

TENCENTE AO

l'-iUNICIPAL.

A VENDA DE UMA SO-·
2DE 122~50m 3 PER-

PATRIM5NIO POBLICO

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do

-:;'FAÇOSABER~em cumprimento ao disposto no Artigo 145.• Inciso IX da Lei Orgâ-

;M:unicipio .• que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu eancuono e

9:': Fica o Poder Executivo tâuni.ci.pal., autorizado a vender uma sobra de área

de terra de 122~50m2 [Cento e vinte e dois metros quadrados e cinquen-

ta decimetvoe quadradoe l , ao Sr. ANTÔNIO JOAQUIM FLÔRES~ localizada so-

bre o lote n9 11 da Rua Severiano de Almeida .• nesta cidade de Erechim~

com as seguintes confrontações:
NORTE- Comparte do lote n9 .11~ na extensão de 5Q~00 m;

SUL - Com o lote n9 09..~ na extensão de 50..,aa me'
LESTE- Com O lote n9 12~ da Rua Jerônúno I'ei.xei.ro., na extensão de 2~45m;

. OESTE-- Com a Rua Bevei-iano de Almei da, na extensão de 2.•45 m,
,.

. ,:.2p.-A área objeto do Artigo 19.• será vendida ao preço de CR$ 1.063.000~OO

(Ummilhão e sessenta e três mil cruzeiros) ~ para pagamento em duas pa!:.

, celas de igual valor .• sendo a primeira parcela no ato e a segunda em

trinta .dias.

- Reooqadas as disposições em eont.rax-io , esta Lei entrará em vigor na

. data de sua publicação.

PREFEITUP.AMUNICIPAL DE ERECHIJ.1.• RS ..• 30 DE AGOSTO DE 1984.
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